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Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2014. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 021/14 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Otacílio Soares de Araújo Neto, 

presentes os Auditores Dr. Fabio Lira da Silva, Dr. Fabrício Gaspar 

Rodrigues, Dr. Reynaldo S. Velloso e o Procurador Dr. Bruno Ricardo de 

Lossio S. Parreira, ausências justificadas dos Auditores Dr. Wagner 

Vieira Dantas e Dr. Gustavo Furquim reuniu-se às 18h32min do dia 12 

de fevereiro de 2014, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 3ª 

Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.                                                                                                                                                  
  
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                
 
2) Processo: nº 009/14 
Denunciado: Rafael Monteiro Machado (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
Jogo: Nova Iguaçu FC x AD Cabofriense  
Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 23/01/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor Relator: Dr. Otacílio Araújo 
Juntada procuração 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
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3) Processo: nº 010/14 
Denunciado: CEE Vila do João (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: CEE Vila do João x Real Maré FC 
Categoria: Copa Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 01/02/2014 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Fabio Lira  
 
Resultado: Por unanimidade dos votos, multado o denunciado em R$ 
600,00 (seiscentos reais) e perda dos pontos em disputa a favor do 
adversário, quanto à imputação do art. 203 do CBJD.  
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
 
 
4) Processo: nº 011/14 
1º) Denunciado:  Flavio da Silva (Atleta do Resende FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º) Denunciado: Gabriel Felipe da Silva (Atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Resende FC x Volta Redonda FC 
Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 26/01/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (Resende FC) e 
Dr. Marcelo Mendes (Volta Redonda FC) 
Auditor Relator: Dr. Fabrício Gaspar 
Juntada procuração de ambos denunciados. 
 
Resultado: Foi juntada prova de vídeo nos autos pelas defesas do 
Resende FC e Volta Redonda FC.  
Por maioria de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do 
art. 258 do CBJD. Voto vencido do Dr. Otacílio Araújo que aplicava 
pena de 1(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
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5) Processo: nº 012/14 
1º) Denunciado: Nova Iguaçu FC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º) Denunciado: Thiago Beloni dos Santos de Oliveira (Atleta do Bangu 
AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Bangu AC x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 29/01/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Job Gomes – OAB 
95301(Bangu AC) e Dr. Marcelo Mendes (Nova Iguaçu FC) 
Auditor relator: Dr. Reynaldo S. Velloso 
Juntada procuração do Nova Iguaçu FC 
 
Resultado: Dr. Job Gomes – OAB 95301 nomeado advogado dativo pelo 
Bangu AC e concedido prazo de 48(quarenta e oito) horas para juntada 
da procuração. 
Juntada pelo advogado do Nova Iguaçu FC prova documental. 
Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 100,00(cem 
reais) por minuto de atraso, sendo 14(quatorze) minutos, totalizando R$ 
1.400,00(um mil e quatrocentos reais), quanto à imputação do art. 206 
do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
sendo a pena convertida em advertência, quanto à desclassificação do 
art. 250 para o art. 258 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. 
Fabio Lira e Dr. Otacílio Araújo que aplicavam a pena de 1(uma) 
partida, quanto a desclassificação do art. 250 para o art. 258 do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
 
 
6) Processo: nº 013/14 
1º) Denunciado: Edson Santana de Souza (Técnico do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD  
2º) Denunciado: Raphael Azevedo Inácio (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD  
Jogo: Bangu AC x Nova Iguaçu FC  
Categoria: Série A - Profissional 
Data jogo: 29/01/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro (Bangu AC) e 
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Dr. Marcelo Mendes (Nova Iguaçu FC) 
Auditor Relator: Dr. Otacílio Araújo 
Juntada procuração dos denunciados 
 
Depoimento pessoal: Sr. Edson Santana de Souza – RG. 04591335-7 - 
Técnico 
 
“Que trabalha no futebol profissional a aproximadamente há 33 anos, 
primeiro como atleta profissional, o qual jogou até seus 38 anos e os 
últimos 10 anos vêm atuando como treinador, sendo que nunca foi 
expulso ou esteve denunciado em qualquer Tribunal Desportivo; que 
realmente adentrou ao campo de jogo como relatado na súmula e 
proferiu algumas palavras de baixo calão, sendo que tais palavras foram 
dirigidas aos seus atletas para que os mesmos não cometessem atitudes 
que pudessem prejudicá-los; que diz que não proferiu tais palavras ao 
árbitro da partida; que perguntado pela Procuradoria respondeu que 
pode ter havido um equivoco, por parte do árbitro, ao interpretar as sua 
palavras, haja vista como bem relatado na súmula o informante, ora 
denunciado, dirigiu-se aos seus atletas como anteriormente dito; que 
reitera o dito anteriormente que não proferiu qualquer tipo de palavrão 
em face do árbitro”.    
 
Resultado: Juntada pela defesa do Bangu AC prova de vídeo. 
Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do CBJD. Voto 
vencido do Dr. Fabrício Gaspar que absolvia o denunciado, quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
   
 
7) Processo: nº 014/14 
Denunciado: Matheus de Carvalho (Atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC x Volta Redonda FC  
Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 29/01/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor Relator: Dr. Fabio Lira 
Juntada procuração 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
03(três) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
 
8) Processo: nº 015/14 
Denunciado: Arthur Soares da Silva (Atleta do GPA Audax Rio EC) 
Tipificação: Art. 250 § 1º II do CBJD  
Jogo: GPA Audax Rio EC x CR Vasco da Gama 
Categoria: Série A – Profissional 
Data jogo: 29/01/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes  
Auditor Relator: Dr. Fabrício Gaspar 
Juntada procuração 
 
Resultado: Foi juntada pela defesa do denunciado prova de vídeo.  
Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 §1º II do CBJD. Voto vencido do 
Auditor Dr. Fabricio Gaspar que aplicava pena de 01(uma) partida, 
sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação do art. 
250 § 1º II do CBJD. 
 
9) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
10) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
11) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
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CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 

14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20h18min. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 

 Otacílio Soares de Araújo Neto 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Rosangela R. Silva 
Secretária Adjunta 


